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IIDITAL rnrcÃo nr,nrnÔNlc o N' t 2,03.01 I 202s.0s/PE.

ORIGEM: SECRETARIA DE PPUCAÇÃO ;

I - Do pnnÂMgulo

o nrulqlcÍplo DE AMONTADA, TORNA r,únuco tleo PREGO-EIRO, designado através daPortaria

iro 01.01.û04 lzs,realiìÅlù i.it"caó no roáulioade PREGÃO, na formo ulprnoÑtcA, nos'tenrìos cla l,ei

no 14,133, de202l,do Decreto Municipal no 114, de 08 rie Jaueiro de2024, dernais legislação aplicável e,

ainda, cle acorclo com as conclições estabelecidas nestc Edital.

II - DAS DTSPOSTÇÕES pRET,IMINARES

Tlpo DE LrcrrAçÃo: N4ENOR pREÇo poR ITElvI. (para efçito de lances, será consideraclo o vALoR
uNrrÁRIo)
F6RNECITyENT9/RD6IME DE ExrcuÇÃo: EI{TREGA sE DARÁ DE FoRMA ÚNtce PoR sE

TRATAR DE ITEM COM UMA ÚTNTCN QUANTIDADE.
MOÐO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

LOCAL DO pREGÃO: www.bllcomptas.org.br "Acesso Identifrcado no link - licitações".

DATA D6 RESEBTMENT9 DA pRoposrn n DA TTABILITAÇÃO: ATÉ o DIA 08 D[, ABRIL

DEZAzs ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Brasília) _J_ _ _. _ .

DATA DE ABERTT.TRA DA snssAo puBr.rcÁ,: ATI! o DIA 08 DE ABRIL DiÉ2025 Às oq H00luIN

( Florirrio de Brasília)
ùar¡, DE ARERTURA DA DIspurA DE pRnÇos: ATÉ o DIA 08 DE ABRIL Dtì' 2025 AS 09

Il3OMIN ( Horário de Bresília)
I}IODO Dtr DISPUT¡!: ABERTO E FECI-IADO

III _ TIO OBJETO

3.1 O objeto da presente licitação é AQUISTÇ¡O Oe VEICULOS ZIIRO QUILON4EN'fIìOS'

DESTINADOS AO SUPORTE DAS ATIVIDADES DIDATICOS PEDAGOGÍCT\S, JUNTO AS

uNDADES EDUCAcIoNAIS DE El.,isINo gÁstco E cllNTRos DB EDUCAÇ,Ã.O INFANTII, Do

MUNICÍPIO DE AMONTADA-CE.

3.2Integram cstc edital os segttintes anexos:

I - Estudc Técnico Prcliminar
II --'Iermo do Refèrêlrcia
III - Modelo de Proposta de Preços

IV - Declarações
V - N4inuta do Contrato

IV. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação toda e qualquer

possua objeto social compatível, e qtre satisfaça a toclas

nonnor, dL acordo coltl os ûnexos relacionados.

pessoa jurídica regularmente estabclecidas, que

as exigências do presente Edital, especificaçõcs e
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4.2. Os interessadoi ern participar deste certame devcrão eótar credenciodos junto ao sítio eletrôrrico do (a)

wwlv.bllcompras.org,br "Acesso Identificado no link - licitações" plataforma pela qual será realizada o

presentc certame.

4.3 O licitante responsabiliza-se cxclusiva e formalmente pelas transações efetuadas eln seu nome, assume

como firmes c vercladeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretatnente ou por setl

representante, excluída a responsabilidade do provedor clo sistemc ou clo órgão ott entidade promotora cla

licitaçao por eventuais danos clecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aincla qtte por terceiros.

4.4 Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno PQúe, qiya as

sociedades cooperativas mencionadur nn n.tigo l6 cla,t,ei rf 114,133, de2,021','para o agricultor familiar; o

produtor rural pessoa física e parc o microempreendedor individual - MEI, nos limites prel'istos da Lei

bomplenrentar'no l23,de 2006e do Decreto n.ô 8.538, cle 2015'

4.5 Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele qué não atenda às condições dãste Eclitaf escu(s) anexo(s);

Ujauior do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de þens a ele relacionados;

c¡empresa, isoladament" ou .r consórcio, responsár,el'pcla elabôração do projeto básico ou Co projeto

execùtivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigerrte, gerente, controladoro acionista ou detentor

cle mais de 5%(cinco por cento) clo capital com direiio avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação u.rrà, sobre serviços otr fornecimenÍo cle betts a ela necessários;

rt) pessLa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impcssibilitada clc participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econôrnica; financeira, trabalhista ou civil

côm'dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentc público que cleselnpenhe ltnção ne licitação

ou atue ãa f-rscaliza-ção ou na gestão do contrato, ou qtìe clelcs seja côr{uge, cornpanheiro ou parcnte crn

linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercciro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas,,nos termos da Lei no 6.404; de 15 de dezetnbro de

I 976, concorrendo entre si;
g¡ pessoa física oujurídictque, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

¡îdiciatmente, com:trânsito Ëm julgaclo, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

ir conclições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
e) agente público do órgõo ou entidade licitante;
g õrgo"iàoções da Sooi-iedade Civil de Interesse Priblico - OSCIP, atuando nessa condição;

gl Nío podårá participar, direta ou indiretamentc, cla licitação ou da execução clc cotttrato agente pírblic-o

ãã Orgao ou rniidud".ànttotrnt., clevcndo ser observadcs as situações que possam configurar confìito de

iuteresses no exercício ou após o e>lercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

rnaJéria, conforme $ I " do art. 9o da Lei Ilo 14.133 , de 2021

h)'Empresas com sanções que impedem de plrticipar da presentc licitação;

V - DAz\pRESENTAÇÃO DA PROPOSTÄ E DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistcma eletrônico, a proposta corn 9 
preço

ofertado, conforme o critério áe julgamento adoiaclo neste Edital , rté a data e o horário ostabelecidos parc

abertura da sessão Priblica.
5.2 A proposta deverá oontet a dcscrição dos objctos licitados, inclusive com stlas espocificações e ln&rcas'

o quantitativo, o preço r¡nitário e global com no lnáximo 2 (duas) casas clecimais,.iá consiclerados iltclusos

todos os tribtttos, fretes, tarifas e demais despesas clecorrentes da execução do objeto.

5,3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a prcposta até a abcrhlra ds sessão púrblica.
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5,4 Não haverá ordem cle classiflrcação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos cle

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somentc após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fasc de envio de lances.

5.5 Serão disponibilizados para acesso públlco os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados pàro opr"rrntaçào cle proporiur, após a fase de envio de lances.

5.6 Caberá ao lioitante i¡terlssaclo em participär da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o proaesso licitatório , ," ,.rponsabilizar pelo ônus clecorrente dn perda de negócios diante da

inobsen'ância fle mensagens emitidas pela Adrninistraçãc otl de sua desconexão,

5.7 O licitantc deveró cJmunioar irnediatamente ao provcdor do sistemaqrialqircr acontecimcnto qtid ¡lossa

comprometer o sigilo ou & segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.8 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso de não

apresentarem .*prrrruÃ.nþ o seu período de validade, clevqrão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

Vr - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLAsSITIC,{çÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

Fft 
'ãTSITURÄ 
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6.1 A abertura cla presente licitação clar.se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e looal inclicados neste Edital

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ort os documentos de habilitação, qrtando for o

caso, anter^iormentç inseri{os no sistema, até a abertura da sessão pública'

6.3, Adesclassihcação serå sernpre funclamentacla e registrada no sistema, com acompanharnento em tempo

real Þor todos os particiPantes.

6.3.1. A não clesclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a cfeito na fase de aceitação

6,3.2. Aproposta inicial qu, *.rå onrxada no certame poderá ser identificada, pois o agente público só terá

acesso upO, o ,nr.rru*.nto da fase de lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar

de algum artilicio para identifìcar a entpresa participante, situação esta que enseja desclassificação da

proposta.

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estss participerão

da fase de lances.

6.5 O sistema disponibil izarâ canpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

6,6 Iniciada a etapacompetitiva,'os'licitantãs deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, seuclo imecliatamente irrformaclos rJo seu recebimento e do valor consignado tto registlo'

6.6.1. O intervalo rnínimo de diferença de vaiores cntre os lances, que incidirá tattto ern relaçåo aos lances

intermecliários quanto em relação à proposta que cobrir a melhc-tr oferta deverá ser de R$ 0'01 (urn centavos)'

6.7 Os licitantes podcrão oferecer lances sucessir,os, observando o horário fixado para abertura'da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
6.g o licitante somente poderá oferecer lance cle vclor inferior ao últilns por ele ofertado e registrado llelo

sistema.
6.9 O licitante po,Jerá, uma ú¡ica vez, cxcluil sen útltimo lance ofertaclo, no intervalo de quinze segunclos

após o registro ìo sistema, ntr hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

O.tO Ser¿ adotaclo o moclo de cliiputa "abefto e feohado"'

6,1 I A etapa de lances da sessão þirUtiou teró duração inicial de quinze minutos. Após esse ptazo, o sistetna

encamirrhará aviso de fechamento inrinente dos lances, após o que transcorrerá o período de.uté dez

minutos, aleatoriamente determiuado, findo o qual setá automaticamente encerrada a recepção de lances'

6.12 E'cerrado o prazo.previsto no subitem ahlerior, o sistema abrirá oportunidade par¿l que o arttor da

oferta de valor rnais baixo e os clas ofertas cont preços até l0% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar.um lance final e fechado cm até cinco minutos. o qual será sigiloso até o eucerramento deste prazo'

6.13 No proceclimento cle que tlata o subitem suprû, o licitante poderá opÌar poTanter o seu últinto lanr:e

cla etapa aberfa, ou por ofertar tnelhor lance. 
W-
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6.14. Não havendo peto menos três ofertas nas coudiç:ões defînidas neste item, poderão os autores dos

nrelhores lances subsequentes, na ordem de classifìcaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento destc prazo.

6.15. Só poclerá ¡aver enrpate entre piopostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais cla

fase fechads do moclo cle disputa aberto e fechado

6.1ó Após o tér.mino dos prazos estabelecirlos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances seguntlo a ordem crescertte de valoies'

6.17 Não serõo aceitos clois ou mais lances de rnesmo valoro prcvalecenclo aquele que for recebi<Jo c

registraào enr primeiro lugar. . : 1 "' i

6.18 Durantc o tr.anscursõda sessão pública. os licitantes serão iuf,ormados, em tempo real' do valor do

menor lance registrado, veddda a identificação do licitantc'

6.19 No caso de desconexõo com o Pregóeiro, no tiecon'sr da etapa competitiva do Prcgão, o sistema

eletrônico poclerá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

6.20 euanclo a dõsconexão do sistema eletrônico pàru o pregoeiro ¡rersistir por tempo superior a dez

minutÀs, a sessão pública poderá ser suspenso e reiniciacla sómerite após decorridas vinte e quatro horas da

comunióação do fato peloÞregoeiro aos:partiiipantes, no síti'o eletrônico utilizado para divulgação'

6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá coll'l o valor de stltr proposta

6.22 Aspropostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sc eucontrarem na faixa de até 5%

(cinco pår cànto) a.cima da melhor proposta ou melhor larrce serão consideradas empatadas com a prirneira

colocatle:
6.23.i A melhor classihcada nos ternlos do subitem anterior terá o clireito de encaminhar uma última ofeú¿l

pal'a dcsernpate, obrigatoriarlrr¡nte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

tontrolados pelo sisterna, contados após a comunicação automática para tanto'

6.Z4,2Caso a microempreru ou o 
"nrpresa 

de pequerlo porte rnelhor classifrcada desista ou não se manifcstc

no prazo esta6elecido, serão convoóadas as àernais licitantes mioroempresâ e empresa cle peqtreno porte

que se encontrem naq,iele intervalo de S%(cinco por cento), na ordem de classihcação, para o cxercíoio do

mesmo direito, tto prazo'estabelecido no subitem anterior'

6.25.3No caso de équivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrcm nos intervalos estabelecidós nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

qu. rt identifique aqtrela que primeiro podcrá aprcsentar melh.ol oferta'

O.ZO SO poderá haveì'empàte entre propostas iguais (não seguidas de lances)'

6.27l1avetÅcr eve¡tual ernpate,entre propostaiou lances, o critério d.e clesempate será aquele ¡rrevisto tto

art' 60 tla Leino 14'133' de202r' 
tlor cstitnado; e' caso o lote cotado soja

ó.28 Na fase de lances, o lancc final não podcrá superar o- v¿

composto de itens, n pråço unitário do item também ião poderá supcrar o valor estimado. Caso não seja

'ealiz¿rda 
a fase de tances, o licitante que cotou na proposta o lnenor preço deverá redtlzi-lo a ttm valor quc

não supere o t'alor estintado pela Aclministração.

6.29 Encenacla a etapa de envio de lances da sessño pública, na hipótese da propo¡tajo primeiro colocado

p"r,nun.r*,. acilna ¿"pt"ço rnóximo ou inferior,ao desconto definido paraa'colttratação, o pregoeiro poderá

negociar condiçõcs.rnàis vantajosas, após definido o restlltado do'iulgamento'

6.30 Nos casos Èrn qu" o 
"A¡,raicaçâo'seja 

por lote (agrupamento de itens)' a proposta final total por lcte

não poderá conrer itåm conivalo, superiorio estinàcIo pelu acftninistrcção; sob pena tle clçsclassificagão,

indepenclentemente do yalor total do iote, devendo o licitante readequar o valor clo(s) itern(ns) e lote(s) aos

valores ccnstantes no Termo cle Referência que compõc o processo licitatório do qual este Edital é parte

integrantc,
6.31 A negociação poderá ser.feita com os denrais licitantes, segundo a ordenr de classificação inicialmente

estabelecida, quonao À primeiro colocado, mesmo após a negociaçiro, fo¡ desclassifrcacio em razão de sua

proposta p.rnùn".., o.imo do preço rnáximo clEfiniclo ¡rela Adrninistltrção.

6.32 Anegociação scrá rcalizacia por rneio clo srstema, podcndo ser acompalthada pelos denrais licitnntcs'

+
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5,33 O resûltado da negociaçäo serír divulgado a todos os licitantes c anexado aos autos do processo

licitatório.
6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais benr classificaclo qus, no prazo de 02 (Duas) horaS, porlendo

,r, proirogãdo a critério da Aclministração, envie a ¡rroposta adequada ao irltimo lonce ofeftado após a

negòciaçaã rcaßzada,exclusivnmente no sistemn, confornte anexo III, acompâlh.uÍlu, se for o caso, <los

doõumentos complemerrtares, quando necessários ¿i co;lfirmaçño daqueles exigitlos neste Edital c já

aprcsentados,
O.:S. n proposta de preços devcrá conter declalação de que lyas pro¡)ostas 

9c9nôaicas totltnj."Jldlt I
integraliàadè dos cuitoslpara atenclimento clos direitos traballiistas asségi.rrados na collstittrição Fcceral,

nas leis trabalhistas, nu, ,rurrno, infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos tle

aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

äääf ;ilä;;; pt"go.ìro p.o,to gùr o praz,o eîabelóci<lo, â partir de solicitação fitndamentacla feita no

chat pelo licitante, antes dc findo o prazo.

6.37 ipós a negociação do preço, oPregoeiro iniciarír a fase dc aceitnção e julgamenio da proposta'

VII - DA FASE DE JULGAMENTO 1 I ' ]' , 
]

7.1 Encerrad a a etapade negociação,,o pregoeiro vcrificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atenáe às conãiçõer O. pottl.ipação no certame, verificando se não há nenhum inrpeclimento,

äspecialmeñte qlanto à existência de ianção que inrpeça a participação rio certmle ou a futura contratação

7.2 Caso atendidas as condições de párticiþaçaoi após envio da proposta adequarla, será iniciado o

procecl i mento tle habilitação.
7.3 Vcrificadas as co¡dìções cle partioipação e de utilizaç5o do tratamento favoreciclo, o pregoeiro

examinará a proposta classificacla ern primeiio lugar quanto à adequação ao objeto c à cotrtpatibilidade do

preço em relåçaó ao máximo cstipulado para contratação neste Edital o cm seus anexos'

Z.¿-S.r¿ rJesclassificada a proposta vencedora que:

7.4. I Contiver vícios insattáveis;

7..1.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Tenno tle Refèrêrrcia;

7.4.3 Apresentar preços inexequiueis on pcrmanecerem acima do preço máximo definitlo pal'a a

contratação;
7.4.4 Não tiverem su¡ exeqnibilidade clemonstracla, quattdo exigido pela Administração; '

7.4.5 Apresentar clesconfornridade com quaisquff o,,tro, exigêniias deste Edital otl seus anexos' desde que

insanável.
7,5 Se houver inclícios cle inexequibilidade cla proposta cle preço, ou em caso da necessidacc de

esclorecilnentos complemeutnres. poderão ser efetuaclas cliligências, para que a cmpresa oortprove a

oxequibilidade da ProPosta.
7,6 baso o custo gtotut estimaclo do objeto licitaclo tenha sido clecomposto eln seus respectivos custos

unitários por meio cle planilha de custos e F'onnação cle Preços elaborada pela Adminislração, o licil'ante

;i;;;i¡;rå" em primeiro lugar será convocaclo para apresentar Planilha por elc elaborada, conì os

respecti'os valorés uJ.q,rudoíao valor final da sua propcsta, sob pena de não aceitação da proposta'

7.7 Em se tratando de serviços cle engcnharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Adrninistração, por mcio eletrônico, as p-lanilhas'corn indicação dos quantitativos e dos cttstos unitários,

seluindo o',nóåelo elaborado pela Administração, bem como com cletalhatnento clas Bonificações e

f)espesas I'diretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES¡, .ott't os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora

7.8 Erros o' falhas que não alterem a substância clas proposta^s, não .corrstituem 
niotivo pata a

desolassiflrcaçõo da proposta. A trllanilha poderá ser ajustadï pelo fornecedgr, 1o 
prazo indicado pelo

sistema, desde que näo itu¡o majoiaçao clo preço c que se cofnllrove que este é o bastantc para arcar cofn

to<los os custos ila contrataçiro; {--

PXñT$ITURÀ Þã ÅM*T¡TADÃ
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VIII. DA IIASE DD IIABILTTAçAO

8.1 Os ¿oculñe¡tos exigidos'para fins cle habilitação poclerão senapreóontados em origiiral; poncópia ou

por qualquer outro rneio legalmente aceito, salvo disposiçäo cxpressa no edital.

8.2 Os documentos exigidos para habilitaçño serão solicitados apenas do licitante vencedor e serão

enviados exclusivamuolu por'.eio tlo sistema, enl formato digital, no prazo cle 2 (duas) horas, podenclo

ser prorîogado a critério da Administraçõo, sob pcnl dc inabilitação.

S.: becogido o prazo previsto no subitem 8.2, não sêrrí permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência; conbrme art' 64 da Le! l4'l33l2l'
g.4 Na análise dos clocumentos de habilitação, a àutoridade condutora poderá sanar elros ou falltas, que ttão

alterem a substância dos documentos e sua validadc juríclica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para frns de habilitação e classificação'

8.5 Na hipótese cle o licitante não atencler às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, ua ordem cle classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao preiente edital.
g.6 Some¡te serão disponibilizados para acesso púrblico os documentos de habilitação rlo licitante ctrja

proposta atenda ao edital <Je licitação, após concluídos os procedimentos de clue trata o subitem anterior.
'g.Z'e, 

Microempresas e Empresas de Pequ"no Porte deverão ertcaminhar a docuntetttaçño de habilitação,

ainda qge haja aigurna restrição de regulàriclacle fìscal, social e trabalhista, nos tetmos da LC no 123, de

2006, Havcnäo ,*triçAn qronto à regriÍaridacle ftscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa cle

pequeno porte, será arsegurado o prãro dc 05 (cinco) dias irteis, contados a partir de declarada a vencedora

puo u regularização do(i) documento(s), podcirdo talprazo ser proffogado por igual período, conforme Lei

bonrplerien tar nã 12312006. A não comprovação até ó final do prazo estabelecido, inrplicará na decadônoia

clo clireito, sem prejuízo tlas sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar a$ lioitantes

l'emcnescentes, por ordem de classificação'

Ix - DocuMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 para fins de habilittrção, deverá o licitante cornprovar os seguintes requisitos:

Ilabilitação jurídica

g.Z. pessoa flísica: céclula de identiclade (RG), CPF ou docnmento equivalente que' por força de lei,

tenha validacle para frns tle identificação em todo o tcnitÓrio nacional;
g,3. Empresário individual: inscriçõo no Registro Público cle Empresas Mercantis' a cnrgo da Junta

7'.9parafins de análise da proposta qrnnto ao curn¡rrinrento d¿rs especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.10 A Arlministração poderá exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras ou prova de conceito

do licitante provisoiiamente venoe-dor, para atencler á diligencia ou, após o julgamento, como condição para

firmar contrato.

pl{ãFEl'luRA lx ÂMtN'rÀ0Â
Àv. üerrer*l Àlipìo tlos Sanrr¡s, 1.353. Cerrtrc, I CiiP:62.54Õ-OCo I ü¡JpJì üô.5tr'44010001-üi i f 6Ë; t16 92{t.?2û'ü

Fe¡no: (S8) S $tlÛ3" 3423 I [-ncil: g*vûrrr<lrï¡ôrrìÔ¡r''s<]<t'c<+'r¿ov'I>r

Contercial da respectiva sede;
g.4. Microcmpreendedor Inclividual . IvIEI: Certificaclo da Condição de Microempreencledol llldividual

_ CC]VIET. :

9.5. Socieclade empresária, socieclade limitada unipessoal - SL{.] ou sociedade identificada como

á,"pr"ru i,rrriuiJuul cË responsabilidade limitade - EIITELI: inscrição do ato constitutivo, cstatuto ott

contrato social no Registro þt uli.o de Ernprcsas Mercantis, a cargo da Junta Contercial da respectiva 
-secle,

acompanhatla cle doóunrento comprobatório cle seus administiadores, ficatrdo a critério do licitanle

apresentar o ato constitutivo inicial acompanhaclo cle toclas as alterações ou apejtas a úrltilna alteração' descle

quc consolidada; J/¡¡o
U-'-/
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g.6. Sociedade enrpresária estrangeira: portaria cle autorização cle funcìonaitlento no Brasil, Pubiicada

no Diário Oficial da União e arquivaãa na junta Comercial da unidadc federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consideracla como sua sede.

91. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Filial, iucgrsal ou agência de sooièdade sirnples ou empresária: inscriçito do ato constitutivo cla

filial, sucur.sal ou agência <lã sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil clas

pessoas Jurí<licas ou no Registro Público de Èrnpresas Mercantis o.nde opera, cotn averbação no Regislr'o

";á;;r; se,le a matriz : :

g,g. Socieclade cooperativa: ata de fundação e cstatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registt'o Civil das Pcssoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da l-ei no 5.764, de 16 cle dezembro 1971'

9.10. Os documentos àpresentaclos deveräo eslar acompanliados de loclas as altelações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social c trabalhista

9.1 1. Prova de inscriçño no cadaslro Nacional de Pcssoas Jurídicas;
g.l1.. Prove de reguíariclade fiscal perante a Fazenda Nacioual, meCiante apresentação dc certidão

e.xpedida conjuntamðnte pela Secretariä da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacìonal (pGFÑ), referentc a todos os créclitos tributírios fcclerais e à Dívida Ativa da União

(DAU) pgr elas admirristiáclos, inclusive ac¡ueles relativos à Seguridade Social, nos termos cla Portaria

òoniuítu n" 1.751, de 02 cle novembro de 2014, do Secretário cla Receita Ferleral clo Brasil e cla Prcctrradora-

Geral da Fazenda Nacional.
9.13. Prova de regulari{ade conl a Fazencla Est¿dual da seCe da licitõnte;
g.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da secle da licitante;

9.15. prova cle regularida<Je com o Funclo de Gorantia do Tempo de Selviço (FGTS);

9.16. prova de inexistência de débitos. inadirnplidos perante a Justiça tlo Trabalho, mediante a

apresentação de certidão .negativa ou positiva com efeito de negativa, 1o: J:t-os. do Título VII-A da

ionsolidáçao clas Leis do Trãbalho, aprovada pelo Decleto-I-ei'no 5.452, de l9 de tnaio de t9!Z t
g.l1 prova de inscriçõo no caclastro àe contd6uintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ott sede

do fornecedor, pertinénte ao seu ramo de atividacle e compatível com o objeto contratual;

9.l g Caso o fornecedor sejtr consiclerado isento dos tributos Estaclual ou Municipal relacicnados ao objeto

oontratual, deverá.orproiu, tal condição mecliarrte a apreseutação de declaração cla Fazenda respcctiva do

seu <Jomicílio ou secle, ou orttra cquivalento' tta forma <ia lei.
g,lg.. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que prctenda auferir os benelicios

do tratamento diferenciacio previstos na Lei Conrplernentar n. I23, cle 2006, estará dispenssdo da prova de

inscrição nos cadastros cle contribuintes estadual e municipal

Qualifìcação Econômico-Financeir¡

g.Zl . Certiclão ¡egativa cle falência ou Concordata expeclida pelo clistribuidor da sede clo fomecedor - Lei

no 14.133, de 2021, art' 69, caput, inciso II);
9.22 Balanço patt'imonial, demonstragões ccnt¿lbeis e demonstração do Resultado do Excrcício - DRE

clos 2 (dois) úttimos exercício social, já exigíveis e apresentados na.forma da lei, que comprovem a boa

situação ltnanceira cla empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanha do do ternro cle abertura e encerramento, clevidamente assirtado Por contodor(es) registrado(s)

no Conselho Re¡¡ional de Contabilidade e pelo titular ou represetttante legal cla empresa, tudo devidameute

registrado na Junts Comercial da sede da licitante ou na Receita Fecleral do Brasil, transmitidos via SPED,

lespeitada a lNlìFB vigertte, INCLUSIVE M ICROEMPR]]ENDBNDOR IND AI, - MEI.

FFËFEITURÂ Þ[ ÂMÕf'¡TÅNÂ
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9.23 No caso de sociedacle por ações, o balanço rleverá sm acompanhado da publicação'em jornal oficiai e

ern jornal de grancle circulãção e do registro na Junta Conercial. Para as sociedade simples, o balanço

patrirnonial dJverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante le$al da instituição,

atendendo aos índices estabelecidos neste instutmento convocatório.
g,24. As ernpresas recém constituídas e não havcndo qualquer exigência legal, ficarão atltorizadas a

substituir os demonstrativos contóbeis polo balanço cle abeffura devidamente registrado na Junta Comercial

assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. devidamente

regishado no Conselho Regional de Contabilidade.
().i5, O balanço patrimoiial, clemonstração de resultaclo de cxercício e demais demortstrações contábeis

!imitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajuríilica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos'

(Lei no 14.133, dc 2021, art. 69, $6')

Qualificação Técnica

9.2g Apresenteção de no mínimo 0l (um) Atestado derÕapaciclade Técnica do fbrnecinrento/serviço

realizaãolexecutado ou que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o

objeto/item desta licitaçåo .onfornte Anexo I - Termo cle Referência, expedida por cntidade pública ou

priyada, usuária do fomecimento-em questõo, comprovando a plena satisfação clo seu fomecimento.

bomente serão considerados váliclos os atestaclos com timbre da entidade expedidora e conì identificação

do nome completo do emitente. O atestado <leverá ser dataclo e assinado por pessoa física identificada pelo

nome e c¿rgo exerciclo na entidade, estando às.informações sujeitas lì conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou

quem este in,l¡"ut. Bem como as demais inforrnações:

á¡ ,ro,r.,., CNPJ.e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos seruiços e emitente do atestadc;

b) ncme e CNPJ da empresa que cxectltou o fornecintento;

c) descrição dos fornecimentos;
d) período de cxecttção;
e) local e data da emissão clo atestaclo;

l) identifìcação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

ó.Zg,t.t No atestaclo de capacidacle técnica cleverá estar clescrito express¡unente os itens cujo execução on

entrega foram realizadas, iendo estes compatíveis com o Tenno de Referência deste edital, oonfonne o

caso,
g.ZB.l.Z Poclerá, facultativamcnte, vir acompanhado junto -ao atestado de capacid:rde técnico para

comprovação ao qge dispõe o item: Nota fiscal/contrato cle prestação cle fornecinento respectivos ao qtral

o atestado faz vinculação i

ArnonUada

Outras Exigêncins

g.2g Alicitante deverá declarar aprcscntar declaraçäo expressa que não emprega mão <le otrra <¡uc constitua

vir:lação ao dis¡losto no inciso XlXlt, tlo ar1. 7o, da Cottstituição Federal, conforme anexo IV;

9.30 A licitante cleverá declarar cle que atendeln aos requisitos de habilitação, e o decl'erante responderå

pela t,eracidade das informações prestaclas, na forml d$ lei, confonne anexo IV;

9.3.1 A licitantc cleverá declarar qu" .urpr" as exigências cle reserva de cargos pera pessoa com deficiêncio

e para reabilitado cla Previclêucia Social, prcvistaJem lci e em outras nonnas específicas, confornte alìexo

W
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9.1. eualquer licitante poclerá manifestar, cle forma ntotivat'la, a intenção de interpor r{yrsg, eln compo

própÀ clo sistema, no pruro de até l0 (clez)rninutos depois tta arrematante ser aceita e habilitada; conforme:

irt, +o cla TNSTRUÇÃO NOnrr¡euÝ¡ sncES/ME No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, quando lhe

será concecliclo o prazo cte 03 (três) clias úteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais

licitantes hcam descle logo conviáadas a apresentar contrarrazões dentro de igual ptazo, qne começará na

data cle intimação p.roouiou de divulgaçõo'da interposição clo recrlrso, sendo-lhes assegurada vistb imetliota

dos elemeirtos iirdisper'rsáveis à clefesa dos seus itlteresses'

9.2. Não serão conhecidos os recrrsos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

irãufr*nto o¡ não identificado no processo iiciìatório para rcsponcle¡rpelo proponedte. :

q.ã. e falta cle manifestação importará na decaclência clo direito de rccurso.
,).A. A acolhirnento de róurso importarri na invaliclação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

9.5. ¡\ decisão eln grûlt cle recursð será dcfinitiva,.9-deta dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço

eletrônico constante no preambulo cleste edital. ;

x - DAS SANÇOES ADMTNTSTRÄTMS NO CURSO DA, LICITAçÃO'\
I 0.I Comete infração arjministrativa, nos terhos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregâr a clocumentação exigida para o'certanrc ort não entregar qualquer documento quotcnha

siclo solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo ern deðogênóiu ¿. fato superveniente devidarnente justificado, não mantiver a proposta;

cýnao cslebrar o contrato (ou ata àe.registro de ¡rreços, quando houver) ou não entregar'a <ioctuncntaçäo

exigicla pâra a contratação, quando convoce<lo dentro do prazo de validade cle sua proposta;

.l¡ ipresàrrtar declaraçã-o ou ào.urrntação falsa exigida para o certarne ou prestar declaraçõo f¡'lsn durante

a licitação;
e) frauclar u licitação
f) cornportar-se de modo inidôneo ou cometer liaude de qualquer llarurezo;

d) praticar.atos ilícitos com yistas a frustrar os objetivos cla licitação;

ej praticar ato lesivo ptevisto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013'

10.2 Serão aplioadas ao responsável pelas infrações arüninistrativas as seguintes sauções:

I - advertên-cia: será aplicåda exclusivamente quando uão se justilircar o imposição de penelidade r¡ais

grar,é;
Í - ,r,uttu, de g,So/o(cinco décimos por cento) ate 20yo (vinte por cento) incidente sobre o valor cstimado

ou sobre o valor arremataclo;

Iti - impeilinrento de licitar e contrctar: será apiicada a.o responsávcl.pelas infroções adntinistrutivas

previstas cluanCo não se justihcar a imposiçäo g.e penalirlaclc mais grave, e impedirá o responsável d.e lic.itar

ou contratar no âmbito äa Aclministraçao públicä direta e irrtlireta do ente feclerativo qtte til'er'aplioado a

sanção, pelo prazo máximo rle 3 (três) anos; e

W .- ¿eåturaôao ¿. inidoneidade puru licital ou ct'rntratar: será aplicacla ao responsável' ¡relas infrações

aclministrativas (¡re justifrquem a'irnposição cle penati<larle nlais gtave que a sattçãc. de irnpeclimento tle

licitar e conhatar, e impedìrá o respånsánel de Íicitar ou contratar no ôrnbito da Administração Púrblica

direts e indirela.de todòs os entes federativos, pelo prazo rnínimo de 3 (três) anos e móximo de 6 (seis)

anos;
lg.3_Toclas as sanções poderão ser aplicedas cumulativamentc com a de multa, tlescotttando-a dos

pagamentos a serem efotuadcs'

10.4 A aplicação de qualquer das peualidacles Pr'cvistas realizar-se-á em Processo administrativo que

assegttrará o contraditório e a anrPla det-esa, obscl'vando-se o proceclimento Previsto na Leino l¿1.13312021

10.5 A autoridade comPetettte, na aplicagão clas sançõcs, levará eut consideração a a ltatt¡ lcze c a graviclade

cla infraçãer cometida, as peculiaridades do caso concreto, as ciLcrtnst$ncias ort atcttuantes, os

. PËñTËITIJRA Ðg ÅþIIåNTÀçÂ
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dânos que tlela provierém pàra a Atlministração Pírblica c a inìplcntação ou o aperfeigoamento de progianra

de integridade, cottforme normas e orientaç.ões c,los órgãos de controle.

XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO I,EDIDO DE ESCLARECIMENTO

I I .l eualqger pesson é parte legítirna para impugrrar este Edital por inregularidede nc aplicação da l,ei no

M,ßi, de Z1Zi ,ttevendb protoõolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do cartame'

ll.z Aresposta à impugnaçao ou âo p*åido de esclarccirglb será.divulgado.em sítio eletrônico ot-rcial no

11.3 A irnpugnoçiio. o p.di,lo de esclcrecimento poderão ser realizados por forme eietrônica,

exclusivamente Pelo sistems'

l1.,1As inrpugnåçOes e pediclos de esclarecirnentos não suspendem os prazos previstos no cefiame, salvo

se a Á.drninistração deciclir de forma diversa; . i, ' I

XII. DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS :

l2.l O contrato administrativo deverá ser assiniclo no prazo de até 5 (cinco) dias, contados cla data de

cottvocação' ptra sua assinattlra'
12.2 Arecusa cla licitante vencedora em assinar o contrato no ¡-11¿26 previsto neste eclital sujeitará ¿r licitante

às penalidades aludiclas neste Edital.

12.3 Sernpre que a licitante vencedora não atendcr à convocação pûra assinar o colrtrato, é facr¡ltado à

Aclmilistração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ort revogar o itetn especíÍtco ou ainda

a licitação. Ña hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a r;onvocação, obserraelos o'valor cstimado e sua

e'entual atualização uos termos tlo eclital, poclerá convocar os licitantes remanescentes para ncgociação, na

ordem clc classifrcação, com vistas à obtenção de pleço ntelhor, lltesmo qrte acima do preço do odjudicatário

å *o¡uai.u,. e celeuiai i i.*o nu, condiioes orlrta¿os pelos.liçitantes remanescentes, ateridide' a orclem

clasJificatória, quando frustrada ¿r negociação tle trrelhor condição'

ii,lru.rrtuais i.,..:l:lções contratuais regei-so-ão pela disciplina rlos ar¡s, 124 e seguintes da Lci n" l4'133'
'de2021.

12.5 O corttr¿tÍlcir será obrigado a a<;eitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprcssões de

até 25% (vinte e cinco poicento) clo valor inicial atualizado do contrato que se f izcrem uas obras, nos

serviçoS ou nas 
"onrpiur, 

,, no .uro de ref'orma de etlifício ou de equipamettto, o limite para os acréscimos

será cle 509í, (oinquenta por cento)'

xru - DA EXECUÇÃO U ÐO RECEBIMENTO DO OB'trETO

13.1 São as constantes no Tcnno cle Rel'erência :

xrv - DA FISCALTZAÇÃO DO CONTP-ATO

14.1 São as constanfes llo Teimo de Referência

xv - DAS CONDIçÕES E FORMA DE PAGAMEI'ITO

I 5.1 São as constantes uo 'l'ermo de Referêrlcia

xvl - Drt DO'fAÇÃO ORÇ¿MENTÁRIA

PRËFIiITUfr À öË À MäI{iÀT,ô'
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16.1 São as constantes no Termo de Referência

xvrI - on vrçÊNcIA Do coNTRATo
17.1 São as constantes no Termo de Referência

xvr[ - DAS OBRTGAÇOBS nA CONTRATADA E CONTRATANTE
18.1 São as constantes no Termo de Referência

XIX - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19.1 São as constantes no Termo de Referência

xx- DA EXTINçÃO DOS CONTRATOS
20.1 São as constantes no Termo de Referência

xxr - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
21.1 São as constantes no Termo de Referência

xxII - DAs DTSPOSTÇOES GERATS
22.1 Seú divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

2l.2Náohavenão expediente ou oòonendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame

na data marcada,a seisão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente' no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

223 Todasas referências de tempo no Ediial, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
ZZ.4 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 As no.ruJ dir.iplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Nacontagem do, pruro, estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 
-So 

r" iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.BEmcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.g Aautoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, deconente de fato

superveniente devidamente comprovado, pirtinente e sufrciente parajustificartalconduta, devendo anulá-

la þor ilegalidade de ofício ou por pro'rrocação de terceiros, devidamente justificado'

ZZ10 O Edital e seus anexos estaò disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp) e endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link

Amontada/CE, 13 de Março de2025

Amontade

EMAN#

¿,\

TIAGO ROCHA
Secretário Executivo de Educação

PÊË}'ËIIUÍÀ Pã ÀMôÍ.¡TÂüÂ
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ANEXO I

TERMo un nrrnnÊNCIA

nnscnrÇÃo Do cASTo púnuco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de hnóveis
( ) Outt'os

TIVA: A aquisição de veículos zero quilômetros para o suporte das atividades didático-pedagógicas nas

unidades educacionais de Ensino Básico e Centros de Educação Infantil do Município de Amontada-CE se faz necessária

para garantir a mobilidade e o transporte seguro dos profissionais da educação, bem como dos materiais pedagógicos e

äquip"amentos necessários para o bòm funcionamenio das instituições de ensino. Com veículos novos e em perfeitas

.ond^iç0., de uso, será pässível garantir a eficiência e a qualidade no atendimento às demandas educaciotrais'

propoicionando um ambiente adequado para o desenvolvimento das atividades escolares'

Além disso, a aquisição de veículos zero quilômetro contribuirá para a melhoria da infraestrutura das unidades

educacionair, pogiuiiitando um deslocamenio mais âgil e seguro dos profrssionais da educação, o que impactatát

diretamente na qualidade do ensino oferecido às crianças e adoleicentes do município. Com veículos novos e adequaclos

para o transporte de alunos, professores e demais ðolaboraclores, será possível garantir um ambiente escolar mais

ärganizado e efrciente, promovendo assim o desenvolvimento educacional e social da comunidade local.

PREFËITURÀ TË ÀMONTÀNA

Àv. üE¡er*l Àlipio elos Sdrlros, 13$3. (e¡rtr'o I CIu:62.5.1ú-00t I CNfU: 0{i.5ÚÍ'1491000f -Si I üüF: ülô'02t]'?20"i3
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DATA: 1110312025

LrcrrAÇÃo 2o2s - PREGÃO
ELETRÔNICO

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA DE

EDUCAçÃO

1.542.0000.00,FONTE:
1.550.0000.00

ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52.00t60t 12 361 0609 2.016

DOT

UCACIONAIS DE ENSINO BÁSICO E¿Ý'
CENTROS DE EDUCAÇAO lNIANrl! !e_l4uNlCÍPIo

DESTINADOS AO SUPORTE DASDE VEICULOS ZERO QUILOMENTROS,OBJETO: AQUISI
JUNTO AS UNDADES EDATIVIDADES DÍDATICOS PEDAGOGICAS,

DE AMONTADA-CE.

2,1. Apresente contratação tem amparo legal na Lei Federal n'14.13312021 eno Decreto Municipal no ll4, de 08

Janeiro de2024

Z,Z. AFundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizadaem Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do Processo Administrativo.

3 - Rpeursrros DA coNTRATAçÃo E DA FoRMA DE ESCOLHA E cRrrERIos DE sELEÇÃo oo
FORNECEDOR;

2 -DA FUNDAMENT
de

incluindoatender, de amodo proposta malsseleção clapossibilitar aOS req mlnlmosuisitos13 contratada deveráA
a necessidadeao atendimentomedianteosa uisitoslimitarDeve-se
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garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública.
3.2 O fornecedor será selecionado por meio darealização de procedimento de LICITAÇÃ'O, na modalidade PREGÃO,

sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme forma

de escolha e critérios de seleção do fornecedores previstos no edital, limitados aos requisitos mínimos.

3.2.1 DA ESCOLHA DA PLATAFORMA PARA UTILIZAÇÃO DA FORMA ELETRÔNICA
A utilizagão da Plataforma BLL Compras se faz necessária para otimizar e modernizar o processo de compras públicas

do munióípio de Amontada/Ca, A plataforma oferece uma solução completa e integrada para o PNCP, proporcionando

maior transparência, agilidade e eficiência na realizaçáo dos processos licitatórios, estando assim em acordo com o

exigido no artigo 17, daLei 14.133121

Além disso, a utilizagão da Plataforma BLL Compras possibilitará a padron ização dos procedimentos de compras, a

redução de custos operacionais e a garantia do cumprimento da legislação vigente, contribuindo para a melhoria da

gestão pública e para a promogão de uma administração mais eficiente e transparente Dessa forma, a contratação desses

se mostra como um investimento estratégico paru a modernização profissionalização da gestão de comprase

do município de Amontada/CB.
No tocante ao assunto cumpre salientar que foram buscadas informações sobre todas as plataformas de pregões

eletrônicos, inclusive o comprasgov.com, optando por aquela que apresentasse melhores condições de trabalho e

resultados à Administração, destãcando um maior suporte técnico, evitando atrasos nos ritos processuais, o que

eventualmente poderia atrasar os processos e trazer prejuízos para administração, além do mais a respectiva plataforma

já vem sendo ufilizada pelo órgão licitante ha aproximadamente 3 anos, demonstrando ampla concorrência, e resultados

satisfatórios.
Ademais, optou-se também pela referida plataforma, pelo fato de: Rápido suporte técnico, gratuidade ao órgão público,

compromisio permanente dð assistência àe treinamento, segurança, capilaridade de divulgação, agilidade e eftciência,

operäcio¡alidade otimizada, integração de banco de daclos, possibilidade de abertura e acompanhamento de múltiplos

lotes simultaneamente, sem oneração em manutenção e utilização à administragão pública e valores compatíveis de

mercaclo.

4. JUsTIFIcATM PARA O PARcELAMENTO OU NÃO DA soLUçÃO
4.1 De acordo com o art.'lo, do Decreto n" !0,02412019, para o julgamento das propostas deverão ser ltxados critérios

objetivos que permitam aferir o menor preço ou maior desconto, devendo ser considerados os prazos pata a execução

do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, o parâmetro mínimo de desempenho e de qualidade e as

demais condições definidas no edital.

Após exame áo pror"rro (termo de referência e minuta do edital), constata-se que o critério de julgamento escolhido foi

o de rnenor prego por item por ser requisito de lei, para que as finalidades do processo sejam alcançadas com qualidade

e garantia dos serviços almejados.
Eia é a regra geral a ser oblervada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), mas desde que não haja

prejuízo aJcoñjunto ou complexo que será licitado nem perda da chamada "economia de escala".

A ãquisiçao de- veículos zert quilômetros para suporte das atividades educacionais em Amontada-CE não pode ser

entrËgueie forma fracionada, garantindo assim a eficiência e continuidade dos serviços prestados' A entrega imediata

apósã contratação é fundameñtal pa.a que as unidades educacionais possam contar com os veículos o mais rápido

p'ossível, otimizando assim o desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas.

s - DA EXECUçAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 o prazo cle entrega dos objetos é de 60 (Sessenta) dias conidos, contados do envio da ordem de autorização de

compra.
5.2 Os bens cleverão ser entregues durante o horário de funcionamento do local da entrega, nos locais clesignados pela

corrtratante, sob a responsabilidade da contratada.
dos seró realizado de forma

PAËFËITURÅ Ûã ÀMÕT.¡TÀDÁ
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5.4. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela contratante.

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 O piazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor)
5.7 O objeto do contrato será recebiclo:

a) provisoriarnente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes na

proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência
b) clefìnitivamente, após vistoria, para efeito de verifrcação da conformidade do objeto com as especificações constantes

na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.133, de202l,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei no 14.133 , de 2021, art. I I 7, caput), devidamente designadas pela Administração'

6.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. ll7 da Lei no 14.133, de 2021 o(s)

servidor(es):_, pata exercer as atribuições conforme decreto municipal no l14, de 08 de

Janeiro de2024.

7. DAS CONDrÇOES E FORN{A DE PAGAMENTO

7,LO pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, conforme nota fiscal clevidamente

atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade ftscal, social e trabalhista;

7.2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária pa-a a conta de titularidade da contratada, mediante a

apresentagão de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;

ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

g.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 544.387,34(Quinhentos e quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e

sete reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

9. DA DOTAÇÃO Onç^LMENTÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de: Dotação orçamentária: 1601 12 361 0609

2.016,Elemento de Despesa: 4.4,90.52.00, FONTE: 1.542.0000.00, 1.550.0000.00

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

FFEFËITURA ög ÀMöNTÂüÄ
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10.1. O prazo de vigência do contrato será até 3 1 de dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l

11 DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATADA

1 I .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo c local conslantes no Edital e seus

anexos, aconrpanhaclo da respectiva nota frscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais c comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possaln incidir, sem qualquer ônus para

JCO ntratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo

na realização do obj eto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo hnal para a tealização do

objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida cotnprovação;

g) manter, durante toda a execuçõo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do Cócligo

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, sc houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratagão do objeto licitatório.

ll.Z. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até25Yo

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços otl nas compras,

'e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será dc 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRTGAÇOES n¿. CONTRATANTE

12.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, uo prazo fixaclo, a conformiclade dos bens tecebidos com as'especificações constantes do

Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Coritratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificaclas no objeto licitado, para

que seja substituído, reparado ou corrigido; 
.

d) acornpanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especiahnente designado;

e) efetuar o pagamcnto à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, îo prazo e fotma estabeleoidos no

Edital e seils anexos;

12.Z AAclministração não responclerá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros' ainda que

vincrlaclos à execução do prcsente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros enl decorrôncia

de ato da Contratada, de sgus empregaclos, prcpostos ou subordinados.

PNgPË'TURÀ ÞË ÂMÕNTÅTÅ
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13 DAS SnNÇOnS ADMINISTRATMS

13. I O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no

art. 155 daLei 14.13312021

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advcrtência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Lei 14,13312021, quando não se justificar a imposição cle penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do valor global pactuaclo e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14'13312021;

- impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justifîcar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações adrninistrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave q¡e a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedir'á o responsável de licitar or¡ contratar no âmbito da

Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxirno de

6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

13,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.13312021.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções;levarûem consideração aanaturezae a gravidade da infração

.cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem
'para 

a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intogridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

14.1 Constituiem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do proccsso,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no 14.13312021.

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descurnprimento dccorrente de sua

própria concluta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde

que haja interesse da Administtaçáo;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se houver

¡lrevisão), ou por decisão judicial.

14.3. euando a extinção clecorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos

regularmente comprovados que houvcr sofrido, tta forma do art. 138, $ 2o, da Lei 14.1331202
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14.4. A extinção cletenninada por ato unilateral da Administração poderí acarretar, sem prejuízo das sanções previstas

nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14,13312021.

ls Do REAJUSTE E Do REEeUILÍnnro ncoNôwuco-FINANCEIRo

1 5.1 . Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o prazo exceda

a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estitnado, os preços poderäo ser reajustados com

base no ínclice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

15.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial clo preço em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, qtte inviabilizem a

execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta) dias, mecliante procedimento administrativo, restabelecer

; relação que as partes pactuaram in icialmente entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administraçäo para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manuteirção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do

artigo 124,II, d, da Lei 14.13312021
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Àv. üer.¡er¿rl À!ipìr clos $crntc,s, 1353. *ent¡'o I CË,P:62.ã.tÕ-000 I CNpJ: û6.5S!.449/ü001-91 i CSF: t6.Ú2Ü'220"Õ

Fçno; t88) ç, Sg03'"34?3 I li-rv¡ail: gÕÝ4r11ôffrl'¡mÕntodo'c*'gov'br

t

DESCRTÇÃO DOS rrENS

r TotalUnid.
medida QuantidadeItem Descrição do item

RS

150.023,00
L

Rs

150.023,00
UNIDADE

LO AUTOMOTOR NOVO COM CAPACIDADE M

DE 07 SETE LUGARES: DEVENDO TER NO MíNIMO OS

SEGUINTES REQUISITOS/EQUIPAMENTOS: ANO 2025,

ZERO QUILOMETRO, DE PRIMEIRO USO, COR

(ESPEC|F|CAR), MOTOR DE NO MINIMO DE !.8, E

porÊNcrA vríMun DE 1o6cv, DIREçÄo HIDRÁuLlcA ou
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO DIGITAL, DIREçÃO

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, EQUIPADO COM AIR BAGS E

ABS, CÂMBIO AUTOMÁTICO COM NO MíNIMO DE 5
(crNco) MARCHAS DE FRENTE E 1 (UMA) DE RÉ, VIDROS

ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS

DAS PORTAS COM CONTROLE P.EMOTO, JOGO DE

TAPETES, PROTETOR DE MOTOR, SENSOR DE

ESTACIONAMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO, CÂMERA DE

RÉ, CENTRAL MULTIMíDA (ESPELHAMENTO + GPS),

ILUMINAçÃO INTERNA DE LED, FARóIS DE NEBLINA,

TRAVA ANTIFURTO PARA RODAS. EMPLACAMENTO POR

CONTA DA CONTRATADA.

VE MA
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nS

290.000,00

nS

290.000,00UNIDADE 1

uLo, zERo KM, TIPO PICKUP/CAMINHONETE, CABINE

DUPLA, CAPACIDADE 5 LUGARES, ANO Oe rnAntCAçÃO

202s; TRAÇÃO 4X4, COIVSUSTÍVEL A DIESEL; POTÊNCIA

MINIMA DO MOTOR 190CV; CILINDRADA MINIMA 2.4,

cÂMglo AUToMATtco DE 6 MARcHAS, 7 AIRBAGS, AR

coNDrcroNADo AUToMATtco, vtDRo E TRAVA ¡tÉtnlcR,
CoNTROLE DE ESTABILIDADE; BARRAS or enOrrçÃO
LATERAIS; FAROL DE NEBLINA DIANTEIRO; SENSORES DE

ESTACTONAMENTO TRASEIRO; Klr VtUmVíOlR
TNTEGRADo Ao pAtNEL Do veícuto, oRIGINAL DE

rÁsnrcR coM pELo MENos 04 (QUATRo)AUToFALANTES

DE No vríuvo 50w; coM pRorEToR DE cAçAMBA,

RODAS DE LIGA LEVE 18". EMPLACAMENTO POR CONTA

DA CONTRATADA

VE

nS

LO4.364,34
L

n$

L04.364,34
UNIDADE

CULO TIPO PASSEIO HATCH, OKM, PRIMEIRO

EMPLACAMENTO EIV1 NOME DA PREFEITURA, COM AS

sEGUTNTES cnnacrrnfsrtcAs rvlírulvlRs DE rÁsRtcR:

ANO/MO D E LO 2025 / 2025, PO RTA-MALAS M I N I MO 3001,

BrcoMBUsrÍvEt, os pAssAGEtRos, 04 PoRTAs, MoroR
víuvo 1.3 DE 4 ctLtNDRos, olstÂruclA ENTRE Elxos

wliMtr¡o 2.520MM, CÂrvleto RulorvlÁtlco, vlDRos

elÉrntcos DIANTEtRos, TRAVAS elÉrnlcRs NAs 04
poRTAs, orneçÃo rtÉtRtcn, TANQUE or covlgusritvrl
ruírrlnvro DE 47 LtrRos, AR coNDlcloNADo, sENsoR DE

TEMPERATURA EXTERNA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS E

rrENS DE sEGURANçA osRlcRtÓntos. con sÓtlol,
PREFERENCIALMENTE BRANCA, EQUIPADO COM TODOS

os acessónros EXIGtDos PELo coNTRAN, GARANTIA DE

rÁsnlcn DE t2 (DozE) MEsEs. EMPLAcAMENTo PoR

CONTA DA CONTRATADA.

VE

RS 544.387,34TOTAL:

3
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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ESTUDO TÉCN|CO PRELTMTNAR (ETP)

ET P.. 25;0 ?. 1 4 ;;ß7 4: "02' ,DATA:

Categoria: MATERIAL

'I. PROBLEMA :RESIJMIDO,:...
Problema de mobilidade e logfstica nas unidades educacionais, dificultando o transporte de materiais e profissionais,
A aquisiçäo de velculos novos é essencial para garantir o suporte necessárlo às atividades didático-peda'gógicas.

2;,:o,t-ASstEÍGAçÄO:DAiÞjREÍENgA coN:TRA,T,AÇÄo,:,

O objeto de contrataçäo ptlblica para a aquisição de vefculos zero quilômetros destinados ao suporte das atividades
didático-pedagógicas nas unldades educacionais de Ensino Básico e Centros de Educação lnfantil do Município de
Amontada-CE se enquadra na categoria de compras, conforme a Lei 14.133 de licitàçöes. Esta aquisiçãô visa
garantir a mobilidade e o transporte adequado para os profissionais da educação, contribuindo para a {ualidade do
ensino oferecido às crianças e jovens do municlpio.

3, EESC-RIçÃO O¡ NECESSTÞADE

A aquisiçåo de vefculos zero quilômetros é necessária para garantir o suporte adequado ås atividades
didático-pedagógicas nas unidades educacionais do munícfpio de Amontada-CE, Com a chegada dos novos velculos,
será possfvel garantir o transporte seguro e eficiente dos alunos, professores e demais prófissionais da educação,
contribuindo para a qualidade do ensino e o bem-estar de todos os envolvidos. Essa contrataçåo atende à Lei 14,ì93
de licitaçöes, garantindo transparência e eficiência no processo de aquisição,

4, DEMoNsTRAçÄo DA PrREvlSAo DA coNTRATAçÃo;No prnruo DE- coNTRATAçÖEs ANUAL

lnformamos que a aquisição de vefculos zero quilômetros ainda näo está prevista no plano de contratação anual, em
conformidade com a nova Lei de Licitaçöes 14,133, Estamos trabalhando para adequar o processo e atender ås
necessidades das unidades educacionais de Amontada-CE,

,5" DESCR]çAO OOS:REOU|S|TOS:ÞA CONTRATAçÄo , i

1, Comprovação de capacidade técnica e operacional para fornecimento dos velculos zero quilômetro, de acordo com
as especificações técnícas exigidas no edital de licitação.

2, Apresentação de documentaçåo que comprove regularidade fiscal e trabalhista da empresa interessada em
participar do processo licitatório.

3, Garantia de assistência técnica e fornecimento de peças de reposição para os vefculos adquiridos, durante todo o
perfodo de vigência do contrato.

4. Apresentação de proposta financeira que esteja de acordo com os valores de mercado para a aquisição dos
velculos, garantindo a economicidade dos recursos prlblicos,

5, Cumprimento de prazos estabelecidos no cronograma de entrega dos vefculos, de forma a garantir que as
atividades didático-pedagógicas não sejam prejudicadas pela falta dos mesmos.

6. Garantia de que os vefculos adquiridos atendam às normas de segurança e qualidade estabelecidas pelos órgäos
competentes, visando a preservação da integridade ffsica dos usuários e a durabilidade dos vefculos.

,6] I.EVANTAMENTQ: DE MFRCÄDO:.

Para atender à Lei '14,133 de licitaçöes públicas, o levantamento de mercado para a aquisiçåo de vefculos zero
quilômetros destinados ao suporte das atividades didáticas pedagógicas nas unidades educacionais de

Amontada-CE deve ser realizado de forma criteriosa, É necessário identificar os fornecodores que atendam aos

requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos no edital, bem como avaliar as condiçöes de mercado, preços
praticados e prazos de entrega.

Além disso, é fundamenta I realizar uma pesquisa de mercado ampla e transparente, garantindo a competitividade e a

igualdade de condiçöes entre os potenciais fornecedores. Dessa forma, a administração ptibl poderá selecionar a

aContrataoão Pág: 1 de 5
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proposta mais vantajosa p?r.a a contrataçäo, assegurando a eficiência na aplicação dos recursos priblicos e a
qualidade dos vefculos adquiridos para o suporte das atividades educacionais no municfpio de Amontada-CE,

7. DESCRTçAO,DA .SOtUÇÃO, COMO,,t¡Mi TODO

A solução para a aquisiçåo de vefculos zero quilômetros para as unidades educacionais de Amontada,CE consiste na
realizaçäo de !m processo licitatório conforme estabelecido na Lei 14,133 de licitaçöes priblicas. Serão avaliadas
propostas de fornecedores que atendam aos requisitos técnicos e de qualidadé neiessários para garantir a
segurança e o conforto no transporte dos alunos, A escolha do vefculo será feita levando em 

'consiðeraçâo 
a

capacidade de passageiros, a durabilidade, a eoonomia de combustfvel e a manutenção, Todo o processo será
transparente e garantirá a melhor relação custo-beneffcio para a administração prlblica e þara a comunidade escolar,

S.I. ESTIIìJIATIVA.DAS QUANT.]EADES DE.ITENS A SEREII/I CONTRATADOS

As especificaçöes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratagão, dessa forma
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos:

'lJrild. rMedlda

VEICULO 07 LUGARES - ZERO KM
VEíCULO AUTOMOTOR NOVO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 SETE LUGARES:
DEVENDO TER NO MÍNIMO OS SEGUINTES RÊQUISITOS/EQUIPAMENTOS: ANO
2025,ZERO QUILOMETRO, DE pRtMEtRO USO, COR (ESPEC|F|CAR), MOTOR DE NO
MfNrMo DE 1.8, E porÊNctA vfuve DE 1o6cv, DtREçÄo HtDRÁuLlcA ou
ELÉTRIcA, AR coNDtctoNADo DtGtrAL, DtREçAo HtDRÁuLtcA ou ELÉTRIcA,
EQUIPADO COM AIR BAGS E ABS, CÂMBIO AUTOMÁTICO COM NO MÍNIMO DE 5
(clNco) MARCHAS DE FRENTE E 1 (UMA) DE RÉ, VTDROS ELÉTR|COS DTANTETROS E

TRASEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS DAS PORTAS COM CONTROLE REMOTO, JOGO DE

TAPETES, PROTETOR DE MOTOR, SENSOR DE ESTACIONAMENTO DIANTEIRO E

TRASEIRO, CÂMERA DE RÉ, CENTRAL MULT|MID|A (ESPELHAMENTO + GpS),

ILUMINAçÂO INTERNA DE LED, FARóIS DE NEBLINA, TRAVA ANTIFURTO PARA
RODAS. EMPLACAMENTO POR CONTA DA CONTRATADA.

UNIDADE 1

1VEICULO CABINE DUPLA 4X4 - ZERO OKM

VEÍCULO, zERo KM, TIPo PICKUP/CAMINHoNETE, CABINE DUPLA, cAPAcIDADE 5

LUGARES, ANO DE FABRICAçÄO 2025; TRAÇÃO 4X4, COMBUSTÍVEL A DIESEL;

POTÊNCIA MINIMA Do MoToR 19OCV; CILINDRADA MINIMA 2,4 cÂMBIo
AUTOMATICO DE 6 MARCHAS, 7 AIRBAGS, AR CONDICIONADO AUTOMATICO,
vtDRo E TRAVA ELÉTR|CA, CONTROLE DE ESTABTLTDADE; BARRAS DE PROTEçÃO

LATERAIS; FAROL DE NEBLINA DIANTEIRO; SENSORES DE ESTACIONAMENTO

TRASEIRO; KIT MULTIMÍDIA INTEGRADO AO PAINEL DO VEfCULO, ORIGINAL DE

FÁBRICA coM PELo MENos 04 (QUATRo) AUToFALANTES DE No MfNIMo 5OW
coM PROTETOR DE CAçAMBA, RODAS DE L|GA LEVE 18". EMPLACAMENTO POR

CONTA DA CONTRATADA

UNIDADE

1UNIDADEVEICULO DE PASSEIO 05 LUGARES. OKM

VEICULO TIPO PASSEIO HATCH, OKM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DA

PREFEITURA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MfNIMAS DE FÁBRICA:

ANO/MODELO 2025/2025, PORTA.MALAS MINIMO 3OOL, BICOMBUSTÍVEL, 05

PASSAGEIROS, 04 PORTAS, MOTOR MfNIMO 1.3 DE 4 CILINDROS, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS MfNIMO 2,520MM, CÂMBIO AUTOMÁTICO, VIDROS ELÉTRICOS

D|ANTE|ROS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS, DIREçÃO ELÉTRICA, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 47 LITROS, AR CONDICIONADO, SENSOR DE

TEMPERATURA EXTERNA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS E ITENS DE SEGURANçA

OBRIGATÓRIOS. COR SÓLIDA, PREFERENCIALMENTE BRANCA, EQUIPADO COM

TODOS OS ACESSóRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE FÁBRICA DE 12

(DOZE) MESES. EMPLACAMENTO POR CONTA DA CONTRATADA.

eContrutecäo
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8.2.: tTENS,.OUANTITATIVOS E V'ALORES ESTTMADOS.

O setor de compras competonte após realizaçäo de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco
de preço ptiblicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global
para esta contrataçäo é de R$ 544,387,34 (qulnhentos e quarenta e quatro mlltrezentos s oltenta e sete reais e
trinta e quatro centavos).

9; J UST] Fr CAf tVA PARA O pARcE LAM ENT.O- OU, NÄO On, SOI-U9ÃO

A aquisiçäo de veiculos zero quilômetros para suporte das atividades educacionais em Amontada-CE nåo pode ser
entregue de forma fracionada, garantindo assím a eficíência e continuidade dos servlços prestados, A entrega
imediata após a contratagåo ó fundamental para que as unidades educacionais possam contar com os vefculoJo
mais rápido possfvel, otimizando assim o desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas.

10. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçAO E O PLANEJAMENTO

O processo de contratação ptiblica para a aquisiçäo de vefculos zero quilômetros para as unidades educacionais de
Amontada-CE segue as etapas do DFD, documento de formalizaçäo da demanda, onde são identificadas as
necessidades e especificaçöes dos vefculos. Em seguida, é realizada a cotaçäo de preços parc a seleção dos
fornecedores mais adequados. O ETP, estudo técnico preliminar, é elaborado para garantir que os vefculos atendam
às exigências do segurança e qualidade, conforme previsto na lei 14.133 de licitações públicas do Brasil.

11, RESULTADOS FRETENDIDOS :

A aquisição de velculos zero quilômetros para o suporte das atividades didático-pedagógicas nas unidades
educacionais do municlpio de Amontada-CE visa garantir a mobilidade e o transporte seguro dos profissionais da
educaçäo, bem como dos materiais necessários para o desenvolvimento das atividades escolares. Com a renovação
da frota, espera-se melhorar a qualidade do serviço prestado, proporcionando mais conforto e segurança aos
usuários, além de contribuir para a eficiência e eficácia das açöes educacionais,

Além disso, a aquisição de velculos novos possibílitará a ampliação do alcance das atividades educativas, facilitando
o deslocamento para áreas mais distantes e de diffcil acesso, garantindo o acesso à educação de qualidade a um
maior ntimero de estudantes, Com vefculos em boas condições de uso, haverá redução nos custos de manutenção e
reparos, proporcionando economia para a administração prlblica e garantindo a durabilidade dos veículos ao longo do
tempo,

Porfim, a contrataçåo desse objeto em conformidade com a Lei 14.133 de licitações contribuirá para a transparência
e legalidade do processo de aquisição, garantindo a seleçåo da proposta mais vantajosa parâ a administraçåo
ptiblica e para a comunidade escolar, Com um processo de licitação bem conduzido, será possfvel assegurar a
qualidade dos vefculos adquiridos, bem como a eficiência na prestação dos serviços educacionais, atendendo às
necossidades e demandas das unidades de ensino do municfpio de Amontada-CE.

,1i2.'POSsfVEIS,IMPAGTOS, AMBI ENTAIS E TRAT,AMENTOS

A aquisição de vefculos zero quilômetros para suporte das atividades educacionais em Amontada-CE pode gerar

impactos ambientais significativos, A fabricação de novos vefculos consome recursos naturais, gera emissöes de

gases de efeito estufa e contribui para a degradação do meio ambiente. Alóm disso, a circulação desses vefculos nas

estradas pode aumentar a poluiçåo do ar e do solo, impactando a sarlde da populaçåo e a biodiversidade local.

Uma possfvel solução para mitigar os impactos ambientais causados pela aquisição de vefculos zero quilÔmetros

seria ínvestir em altãrnativas mais sustentáveis, como a compra de vefculos elétricos ou hfbridos' Esses vefculos têm

menor impacto ambiental em comparação com os velculos movidos a combustfveis fósseis, contribuindo para a

redução das emissöos de gases de efeito estufa e para a preservação do meio ambiente.

Além disso, é importante implementar polfticas de gestão de frota que promovam a manutenção adequada dos

acontrsrecåo 4-- ./ Pág: 3 do 5
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VEICULO 07 LUGARES - ZERO KM UNIDADE 1 150,023,00 150.023,00

VEICULO CABINE DUPLA 4X4 - ZERO OKM UNIDADE 'l 290,000,00 290.000,00

VEICULO DE PASSEIO 05 LUGARES. OKM UNIDADE 1 104.364,34 104.364,34
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vefculos, o uso racional dos mesmos e a substituição por modelos mais eficientes e menos poluentes,
possfvel minimizar os impactos ambientais gerados pela aquisição de vefculos pará suporte
educacionais, contribuindo para a sustentabilidade e preservação ¿o ineio ambiente em Amontada-CE

13. CoNTRATA9öES,,CORRELA,TAS E/OU,INTERDEPENDENTES 
,

o objeto em queståo não é correlato e nem interdependente. A clareza na definiçäo de relaçöes entre objetos é
essencial.

14. PROMDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMTNTSTRAçAO

1' Realizar um estudo de mercado para identificar os fornecedores de velculos zero quilômetro que atendam ås
necessidades da administração priblica,

2. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo as especificaçöes lécnicas dos vefculos, prazos de entrega,
garantias, entre outros requlsitos necessários para a contrataçå0.

3. Realizar o processo licitatório, seguíndo as normas da Lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos, para
selecionar a empresa fornecedora dos vefculos,

4, Capacitar os servídores responsáveis pela fiscalizaçåo e gestão do contrato, para que estejam aptos a
acompanhar a execução do objeto contratado, garantindo a qualidade e a conformidade com o termo de-referência.

5' Realizar a assinatura do contrato com a empresa vencedora do certame, estabelecendo as obrigaçöes de ambas
as partes, prazos de entrega, formas de pagamento, entre outras cláusulas necessárias,

6- Realizar o acompanhamento da entrega dos vefculos, verificando se estão de acordo com as especificaçöes
técnicas estabelecidas no termo de referência.

7, Realizar a aceitaçäo dos vefculos, apÖs a verificação da conformidade com as especificaçöes técnicas, garantindo
a qualidade do produto adquirido,

L Realizar o pagamento à empresa fornecedora, conforme as condiçöes estabelecidas no contrato, encerrando o
processo de aquisição dos vefculos zero quilômetro para as unidades educacionais do municfpio de Amontada-CE,

15, DECLARAçÄO DE VtABil.tDADE

A aquisição de vefculos zero quilômetros para o suporte das atividades didático-pedagógicas nas unidades
educacionais do municfpio de Amontada-CE é uma medida essencial para garantir a qualidade do ensino oferecido
às crianças e jovens da região. A lei 14.133 de licitaçöes estabelece os princfpios e normas gerais para as
contrataçöes públicas, garantindo a transparência, a competitividade e a eficlência na utilização dos recursos
públicos.

A contratação desse objeto atende aos princfpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
uma vez que a aquisição de vefculos novos garantirá a segurança e o conforto no transporte dos alunos, professores
e demais profissionais da educaçäo. Além disso, a realizaçäo de uma licitação para a compra dos vefculos permitirá a
escolha da proposta mais vantajosâ para a administragåo priblica, considerando nåo apenas o pr6ço, mas também a
qualidade e a capacidade técnica do fornecedor,

A viabilidade da contratação desse objeto também está relacionada à necessidade de garantir a acessibilidade e a
inclusåo dos alunos com deficiência, proporcionando condiçöes adequadas para o seu deslocamento até as unidades
educacionais. Além disso, a aquisição de vefculos novos contribuirá para a reduçäo dos custos com manutençäo e
reparos, garantindo a durabilidade e a eficiência dos vefculos ao longo do tempo,

Portanto, a contrataçåo de vefculos zero quilômetros para o suporte das atividades didático-pedagógicas nas
unidades educacionais do municfpio de Amontada-CE é uma medida que atende aos princfpios e normas
estabelecidos pela lei de licitaçöes, garantindo a qualidade e a eficiência no transporte dos alunos e profissionais da

educação. A realizaçäo de uma licitação transparente e competitiva para a compra dos velculos é fundamental para

assegurar a melhor utilizaçåo dos recursos públicos e o atendimento das necessidades da comunidade escolar,

16. POSTCTONAMENiO,ÇONCLUSIVO,.SOBÈtr eADEaUAçÃO DA CON|TRATAçÄO :

Após análise detalhada do objeto de contrataçäo ptlblica para a aquisição de vefculos zero quilômetros destinados ao

suporte
lnfantil

das atividades didático-pedagógicas nas unidades educacionais de Ensino Básico e Centros de Educaçåo
e atende plenamente à

Dessa é
das atividades

aContratacão

do Municfpio de Amontada-CE, conclufmos que a contratação é adequada
Pág:4 do 5
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necessidade a que se destina. A disponibilidade de vefculos novos garantirá a seguranga e o conforto no transporte
dos alunos, professores 

9 dgm.ais profissionais envolvidos nas atividades educacioñais, iontribuindo para a qualidade
do ensino oferecido nas instituições de ensino do municfpio.

Além disso, a aquisição de vefculos zero quilômetros também trará beneffcios em termos de economia o eficiência,
uma vez que os custos com manutençäo seräo reduzidos e a vida útil dos vefculos será prolongada. Dessa forma, a
contratação ptlblica se mostra como uma medida estratégica e necessária para garantir a melhðria das condiçöes äe
trabalho e de ensino nas escolas e centros de educação infantil de Amontaãa, promovendo um ambienie mais
adequado e propfcio ao desenvolvimento educacional doé alunos,

Portanto, considerando os aspectos de segurança, conforto, economia e eficiência, podemos afirmar que a
conhatação para a aquisiçäo de vefculos zero quilômetros é adequada e essencial para aten<jer às necessidades das
unidades educacionais do municfpio de Amonlada-CE, contribuindo para a qualidáde do ensino e para o bem-estar
de toda a comunidade escolar.

F.

A

aContntEcão Pág: 5 de 5
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PRDGÃO nr,nrnÔxlco x."

Apreseatamos a Vossas Senhorias nossa proposte cle preços, conformé planilha abaixo, refercntê aô

PREGÃO ELETRONICO No _, cujo objeto : _.
UNIDADE QUANTIDADE MARC¡\ VALOR

uNrrÁRro
ß$)

V¡\LOR
TOTAL (R$)

ITEM DESCRIÇAO

ÐECIJARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, ft'etes, taritàs e demais

despesas decorrentes cla execução do objeto.

DECLARO, sob as penas lei, que a proposta cle preços compreencle a integralidade dos Custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis û'aballristas, nas normas

irrfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento cle conduta vigentes na dala

de entrcga das propostas.

VALOR GLOBAì- DA PROPOSTA (R$):
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-\{AIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenla) dirs.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identificação completa)

P*ËTË'TUËÀ ÞË ÂMÛNTÅüÅ
Àv {ien*r¡:rl Ä!ipìo tìos sonras, 1353, (e¡rtro l C[f]:$2.54û.000 l {NPJ: 0û.58?.44$10001-91 I CSIr: 0ð.9'Jll.}20'6
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MoDELo o" or"fÏåi8dls - HABrLrrnçÃo
(colocar em papel timbrado)

AO
PRIGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,nrnÔNrco N."

Senhor(a) Pregociro(a),

_(nome da licitante)_, CNPJ/N4F n.o _, sediada _(enclereço completo)_ , tendo examittado e

atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de l8
(dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo
ainda, qualquer trabalho de menores cle l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

l4 (quatorze) anos;
b) DECLARA, sob as penas da lei, que ateirdenl aos requisitos de habilitação, e respon<lerá pela

veracidade das infonnações prestadas, no forma da lci; e

c) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva cle cargos para pessoa com

deficiência e para rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras llormas específicas

Localidade, de de2025.

carimbo c assinatura do
responsável legal

P*ÊËËITURÁ D[ÂMüNTÅTÀ
Àv, (iur*ftrl Âlipi* dos $<¡ntr>s. Ì3s3, tçrrrr* ! çnp,n2.$40,0ÕÛ i cNpJ; tü.|j8?.4tlgl0001"91 I ÇüË: Ùli.$20.å20'ô

F\nc: tllS) I ÛåÕ3"3;i'i3 I [-mail: 6evernÕ(í]smÕ¡ìtorla.ce.gov.br
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ANEXO V

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE NO , QUE
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE DE
AMONTADA.CE, E A EMPRESA 

-,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o l¿txtcÍplo DE _, corn secle em Av. o No _ - bairro
- Estarlo do Ceará, - CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o No neste ato
rcpresentaclopelasuaSecretáriad"-,Sra',doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa_, inscrito(a) no CNPJ/ÌvIF
sob o no , sediado(a) Rua _, No _, Bairro

CEP: _) doravante designada

-)

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _, inscrito no CPF no

tendo em vista o que consta no Processo no e em observância
às disposições da Lci no 14.133, de lo de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do PREGÃO ELETRONICO No , decoruente da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS No _, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

14. CI,ÁUSULA PRIMEIRA_ OBJATO (Art.92.I E ID

14.1. O objeto do presente instrumento é a , nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

14.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
F) O Termo de Referência./Estudo Técnico Preliminar;
G) O Edital da Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
J) O regime de execução é o cle empreitada por preço unitário.

15. CI,ÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA tr PRORROGACÃ.O

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 3l de dezemdo do ano de sua assiuatura, contcdos a

partir da assinatura do termo de contrato, naþrma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2t21.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aclitivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrtlmento.
2,3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'
2.4, Aprorrogação de contrato devcrá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nrs eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ott amortizados ao longo

do prirneiro período de vigência da contrataçõo deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação
2.6. O contrato nõo poclerá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

PäËËgITUNÄ DË ÅMT}I{TÅÞÀ
ltv. (Jcr:ernl ,Aiipin <lo* $onros, LllliS, cÛnrrü I cIlr,$2.$¿0 c0Û : cNp.l. Oei.l;s? 449/n0ü1-9t I CÇF: üð.920.?"20-6

É"ons: {*8) S 9003 ":J423 | [--m,¡il: süvonlùrö]{m'rûtutlc.ce.gov'br
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declaração de inidoneidade ou irnpedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

to. clÁusur,¡, rnncnm¿, - n¿oouos on nxncucÃo n cnsrÃo coxrn¡runs (art.
92.IV.VII e XVI[)
3.1. MoDELo DE nxrcuÇÃo Do oBJBTo:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 31 de rlezcmbro do ano de sua assinatura, contado
a partir do recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.

3.1 .1 . O prazo rle execução poderá ser pronogado, nos termos da Lei no 14.13312027.

3.2. Condições de cxecução:

3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do

contrato o que ocorre primeiro;

9,2,2, LOCAISDE ENTREGA: Almoxarifado Central: Rua , Almoxarifado da
Secretaria de _.
3.2.2.1. CONDIçOES DE ENTREGA: As entregas cleverão ser realizadas em dias úteis, nos horários
das 08h00rnin às l4h00min

3.2.2.2. PRÄZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos tleverão ser entregues no prazo máximo de 05

(Cinco) dias úteis a contar da autorização tle fornecimento.

3,2.3.Yerificadaa desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notifiôada e deverá reparar

de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação de mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota flrscal/fatura deverá,

obrigatoriamente, ser entreguejunto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante sirnples apostila.
3.3.3. As comuuicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso Ce mensagem eletrônica para esse fim.
3.3.4. O órgão on entidade poderá convocar representante da empresaparu adoção cle providências que

devam scr cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada paro reunião inicial para aplesentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acercadas obrigações contratuais, clos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para cxecução do objeto, do plano complementar de execugão do contratado, quando houver, do rnétodo

)

PRgFËITURA NËAMÕNTADA
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de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos nos termos daart.117 dalei no 14.13312021,
3.3.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas toclas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administraçõo,
3.3.7,1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.

3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitit'á
notificações para a correção da execução do contlato, detenn inand o prazo para a correção.
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tetnpo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção cle medidas que ultrapassem sua competêucia, para que adote as meclidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

3,3.7 .4 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.3.7.5, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestordo contrato, em tempo hábil, o términc do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogação contratual.
3.3.7.6. O gestor clo contrato acompanhará os rcgistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e hscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dc gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordern de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificaçño da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
3.3,8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratadq
para fins de empenho cle clespesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução.contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar clo cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
3.3.3.3. O gestor do contrato tomará providências para aformalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão cle que tratao art.

158 cla Lei no 14.133/202I, ou pelo agente ou pelo setor cont competência paratal, conforme o caso.

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará re.latório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimorarnento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

clo contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

17. CLÁUSULA OUARTA _ SUBCONTRATACÃO

PRËËËITURÁ Oä ÅMçNTAOÅ
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17.1. Não será admitida a subcontrataçáo

18. CLÁUSULA OUINTA - PRECO (Art. 92. V)
5. t, O valor total da contratação é de R$.......... ( )
5,2. No valor acima estão incluídas todas as clespcsas ordinárias diretas e indiretas decoruentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,cncargos sociais, traballiistas, previdcnciários,
fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos tle
combustível com toclaa manutençõo corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificcdo, ,ftgte,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

19. CI"ÁUS art.92. V g VI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a rrota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhacla do relatório de fornecimento
clevidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados

pelas partes

6.1.1. As notas frscais cle fornecimento ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do

CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administraçõo da Unidade adotará proviclências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de fornecinento ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições

ajustadas,
6,1 .1.3. At notas fiscais cle serviço ou f'attu'as, depois de-atestadas, cleverão scr deÝolvidas pela Secretaria

de _, no prczo de 2 (dois) Cias úrteis, contudo do recebimento clo documento.

6.2. Recebinrento do objeto:

6.2.1 . Os trens, materiais e produtos,'sorão recehiclos:

6,2.2. Provisoriamente, a partir cla entrega, para efeito de verificação cla conformidade com as

especificações ôonstantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, qtte se dará enr alé 03

(dias) dias do rccebimento provisório.

6.2.2.L Na hipótese de a veiifìcação a que se referc o st¡bitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotarnento

clo prazo.

6.2.2.3.Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturaclas em desconformidade com a Orclern de

Fornecimentc.

6.2.2.4. Os bens podcrão rejeitados, no toclo ou em parte, quando em desac<¡rdo coirt as especificações

conticlas neste Termo de Referênci¡r e áa proposta.

6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui aresponsebilidadc da contratada

pelos prejuízos decorentes da inconeta execução do contrato'

6.3. Liquidação
6.3.1 . Ricebida a lrlota Fiscal ou doculnento cle cobrança equivalente, conerá o prazo de 05 (cinco) clias

írteis para fins cle liquidação, na forma dedte seção, prorrogáveis por igual período.

PñËËËITURÁ ÞË ÅMÜNTriÞÅ
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6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 daLei no 14.13312021.

6,3,2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os elementos necessários e cssenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validacle;
b) a data cla þmissão;
c) os dados do contrato.e do órgão contratante; ì ..i
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devcrá adotar as meclidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6,4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de alé 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação

da despesa.

6,4.2. No caso de atraso pelo corrtratante, os valores clevidos ao contratado serão attlalizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realizaçlao, rnediante

aplicação clo írrdice IGP-M/FGV de correção monetária.

6.5. Forma de pngnmcnto:

6,5.1. O pagamento será realizado mediante créclito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo

mesmo
6.5.2. Será considerada d.ata clo pagamento o clia em que constar como ernitida a ordem bancária para

pagamento.

6.5.3. Quanclo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6,5.4. Independeniemente do percentual cle trilluto inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da l'ealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refericla Lei

Complementar.

20. cilÁÛsul,A SÉTIMA - REA.rusrE (art. 92. n
7.l'@ièconttatadossãofixoseirreajttstáveisnoprazodetlnanocontacodadata
do orçamento estimado em 03/ 12/2025.
7.2. Após o interfegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão

rcajusiados, mecliante a aplicação, pelo controtante, do índice IGPM/FGV, exclusivantente pala as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7,3.Ñós reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míninto de um anoserácontadoapartirdos

efeitos ftnanceiros do último reajustc.

7.4. No caso de atraso ou uão divulgaçõo do(s) índice (s) cle reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a d!ferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) írrdice(s) definitivo(s)
7.5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajtrste será(ão ), obrigatoriamente, o(s)
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definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paro reajustamepto venha(m) a ser extinto(s) ou de qr¡alquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7,7. Na ausência dc previsão legal quanto ao ínclice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

zt. ct Áusuln ottlva - onRlclcöns uo coNtn¡,tlxtn lart. 92. X. XI c XtrV)ãiffi",
8.1 .l . Exigir o cnmprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato

e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às sttas

expensas;
8. L4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e conclições estabelecidos no presente'Contrato e no llermo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1,7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execttção

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentc impertinentes, merantente

protelatórios ou de nenhum interesse paraa boa execuçõo do ajuste'

8.1.8. A Administração terá o prazo de l5 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. A Adrninistraçåio não responderá por queisquer cotnpromissos assumidos peloContratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do coutrato, bemcomo por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato doContratado, tle seus empregados, prepostos ou subordinados.

22. CLÁUSULA NONA - oBRIGACÕES DO CONTIL{TADO (ârt. 92. XIV. XVI c XVID

22,1. O Contratado devc cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ancxos,

assuruindo como exclusivamente sells os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execttção do

objeto, observando, ainda, as obrigações a segttir dispostas:

Zi.t.t.Entregar o objeto acompanhaclo do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autotizada, conforme o caso.

22.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defcsa

do Consumiclor (Lei n" 8.078. de 1990);

22.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a clata da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

22.4,-Atender às determinàções regulares emitidas pelo fiscal ou gcstor do contrato otl autoridade

superior (art. 137" II. da Lei n." 14.i33. de 2021) e.prestartodo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
22.5. Reparar, corrigir, relnover, reconstruir ou substituir,
prazo fixaclo pelo fîscal do coutrato, os bens ttos quais se

resultantes tla execttção ou dos materiais empregados;

às surs expensas, no total otl em parte, rto

verificarem vícios, defeitos otl incol'reções
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22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagão
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
22,7, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para frns de pagamento, os seguintes documentos:' 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
22.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagões trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
22.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
22.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

22.11. Manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas,

toclas as condições exigidas para habilitação na licitação;
22.12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas cle cargos previstas na legislação (art. I 16. da Lei n." 14.133. de 2021);

22.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a ,indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I I 6" parágrafo

único. da Lei n." 14.133" de 2021);
22.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

22,15. Arcar com o ônus decomente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei

n" 14.133. de 2021.
22.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadtlal ou municipal, as normas

de segurança do contratante;

23. DN

10.1. As partes cleverão ct¡mprir a Lei no 13.709" de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

daclos pessoais a que tenham acesso em razäo do certame ou do contrato administrativo que

eventgalmellte venha a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de cleclaração otl de aceitaçõo expressa.

Z+. CI,ÁUSUIA lÉCWtA rrunnpln¡ - CAn¡Nrm On nXnCUÇÃO (art. 92. XID

I 1.1 . Não haveút exigência de garantia contratual da execução'

25 cr,Áusur,n uÉcnvra srcrxua- rNrn¡ÇÕns n saNcÕBs lnurNrsrRATIVAS (art.
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92. XI\rl

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgoeiro/a durante o certame;
25,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflrcado, não mantiver a proposta em

especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
reausar-se a enviar o dctalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
a¡rresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
recusar-se, sem justifîcativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente

no pÍazo estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida p?Lra o certameou prestar declaração falsa

durante a licitação;
fraudar a licitação;

25.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial qttando:

F) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
G) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

H) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
J) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n,o 12.846,de2013.

25.4, Com ftrlcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
E) . advertência;
F) . multa;
G) . impedimento de licitar c contratar e

H) . declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja prornovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidacle.

25.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
25 .5 .l , t natureza e a graviclade da infração comctida'
25.5.2. as peculiari<lades clo caso concreto
25.5.3. as circunótâncias agravantes ott atenuantes

25 ,5 .4.9s danos que dela provierem para a A<lministração Pública;

25.5,5. a implantação ou o aperfciçoamcnto de programa de integridade,confonne nornìas e

orientações dos órgãos dc controle
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25 .6. A multa será recolhida em percentu al de 0,5%o a 30Yo inciclente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
25.6,1, Para as infrações previstas nos itens 12.1.7, 12.2 "a" até 

ooc", 
a multa será de 0,5%o a 15% do valor

do contrato licitado.
25.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2."d" até"i" e as clo iten 12,3, a multa será de l5%o a

30% do valor do contrato licitado.
25.7. As sanções de advcrtência, impedimento cle licitar e contratar e declareção de inidoneicla<le para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulqtivomente ou não, à penalidacle de multa.
25.8. Na aplicação cla sanção dÀ multa será facultacla a defesa do interessadono prazo tle l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.9, A sanção de impedimento de licitar e corrtratar ser'á aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nositens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a imposição dc
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.
25.10, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneiclade para licitar ou

contratar, em decorrência da préúica das infrações dispostas nos itens l2.3.,bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 12.2,'(h)r e'(i" e que justifiquem a imposição.de penalidade mais

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noaft.

1 56, $5o, daLei n." 14,13312021.
25.11. A recusa injustifîcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleciclo pela Administração, clescrita no

item 12.2, caracteizuáo clescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantiacle proposta em favor.do órgão ou entidade promotorada licitação.
?5.12. A apuração de responsabilictade relacionadas às sanções de impedimentods licitar e contratar e

de declaração de inidonÀidade parc licitar ou contratar demandará a instauração de proccsso de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, qtte

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicafârio parc, no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.
25.13. Caberârecurso no prazo de l5 (quinze) dias írteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data cla intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorida, gu€, se não a reconsiderar no prazo cle 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que cleverá proferir sua dccisõo no

prazo máximo de 20 (vintc) dias írteis, contado do recebimento clos autos.

25.14. Caberá a apresentação cle pedido de reconsideração da aplicação dasanção de declaração

tle inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da dat¿r cla intimação,

e deciclido no prazo máxilno de 20 (vinte) dias úrteis, contado do seu recebimento.

25.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão reconida

até que sobrevenha decisão final da autoridade cotnpetente.

25.16.4 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

26. CI,ÁUSUI,A. ÐÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINCÃO CONTRATUAL IATt. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prszo nele estipulaclo, indepenclentemente de terern siclo

cumpridas ou não as obrigações de ambas Íìs partes contraentcs'
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13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidadc ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem,
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notifrcação do contratado pelo contratante nesse sentido conr pelo menos 2 (clois) meses de antececlência

desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidacle do contrato de que trata este subitem ocoffa com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no afti.go 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 g 139 da mesma Lei.
13,7. A alteração social ou a modificação cla finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de coniluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo par a alteraçã,o sulrj etiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relcção dos pagamentos já efetuados e ainda devitlos;
13,8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reccnhecimento clo desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótesc em que serií concetlida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l.
qagúdalei n," 14.133. de202l\
13.10. O contrato poderá ser extinto caso sc constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçño na licitação ou atuena fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l).

14. CLÁUSULA DÉCrMA OUARTA - pOTAÇÃO ORCAMENTÁRrA lart. 92. VnD
14.1. As despesas decorrentes da prescnte contratação scrão oneradas a seguinte dotação orçamentária

do prograrna para o exetcício de 20XX esubsequentc:

Fonte:Elemcnto de Dcsfiesas:Dot¡çño Orçamentária:

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA-DOS CASOS OMISSOS (art.92. rltì

15..1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contiCas na l,ci no

14.133, de 2027, e demais normas feclerais aplicáveis e, subsidiariantente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código-de Defesa do Consumiclor -€ normas e princípios gerais dos

contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES.
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadirnplência, estão previstas nos

artigos 81, 87, 88 c seusparágrafos, todos da LeiFederal n".14.13312021'
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16.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada
sobre o valor dos produtos não entregue, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observanclo os seguintes percentuais:
16.2,1. de l% (um por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
16.2.2. de l,5o/o (um virgula cinco por cento), por dia de atraso a partir do 16o (décimo sexto) dia, até o

limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
16.2,3. de 2% (dois por cento), por dia de atraso a partir clo 3lo (tligésimo ¡rrimeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante roscindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n'.14.13312021.
16.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataç5o, quando a
Contratada:
16.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeittra Municipal, no

cumprimento de suas atividades;
16.3.2. Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3 .3 . Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em rczão da infração cometida.
16.3.4, Será aplicada multa de2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
16.3.5. Entregar os produtos em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,
independentemente cla obrigação defazer as correções necessárias, às suas expensas;

16.3.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a con'eção de qualquer ato que, por ir,rprtrdência,
negligência imperícia dolo ou mâ fé; venha o causar danos à Contratante ot¡ a terceiros,
indepen<lentemente da obrigação da Contratacla em reparar os danos causados;

16,3,7.Pratiear por açõo o\r omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fë, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, iudependentemênte da obrigação da

Contratada em reparar os danos causados.

16.4. ADVERTÊNCIA
16.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

acarretem pequeno prejuízo a Prcfeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa moratória
ou de inexecução contratual, e do clever de ressarcir o prejuízo;
16.4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não rccomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
16.4.4. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvirnento das

ativiclades da Prefeitura Municipal, descle que nño sejam passiveis de aplicação das sançõos de suspensão

temporária e <leclalação de inicloneidade.
16.5. SUSPENSÃO TEI\TPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal cle Município de

Amontada/Ce pode ser aplicacla aos licitantes e contratados cujos inadimplementos cttlposos

prejuclicarem o procedimento lioitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis da data do recebimento da intimação;
16.5.2. Suipensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de

até 2 (dois) anos, nas seguintes situações:

16.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contrattnllnente c na Concorrência Eletrônica

que tenha acarretado prejuízos significatiyos paro a Prefeitura N'Iunicipal;

iø.5.+. Execução insatisfatória do objeto clestc ajuste, se antcs tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
¿
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16.5.5. Quando o licitante se recrnar a assinar o contrato dentro clo prazo estabelecido pela Prefeitura
Municipal.
16.5:6.Não concluir a entrega do objeto contratado;

16,5.7 , Fornecer os produtos em desacordo com as especificações ou com qualquer outre irregulariclade,
contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou coneção no prazo
determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Cometer quaisquer ot¡tras irregularidades que acanetem prejuízos a Prefeitura Municipal,
ensejando a rescísão do contrato ou frustração do processo licitatório;
16,5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustmr os objetivos da licitação;

16,5.10. Demonstrar não possuir idoneiclade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em
virtude de atos ilícitos praticados;
16.5.11. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer infornrações
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentilnento
prévio da Prefeitura Municipal.
16.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTR\TAR COM A
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA
16.6.1 . A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatad a a mâ-fé, ação
maliciosa e prerneclitada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que

acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Adntinistração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decoruido o prazo de 02
(dois) anos.
16.6.3. A declaração de inidoneidade prra licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada
ao licitante ou contratado nos casos em que:

16.6.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
16.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.6.6. Demonstrarem não possuir idoireidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos praticados;
16.6,7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarcm em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de quc ser¡s empregados tenham tido conhecimento em rczão de execução deste contrato,
sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
16.6.8, Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificaclo no todo ou ern

parte, com o objeti.ro de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
16.6.9, Praticarem fdto capitulado como crime pela LeiFederal n'.14.133202L
16.6.1 0. Intlependentemente das sanções a que se rcferem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado

está sujeito ¿to pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura lvlunioipal
propor que seja responsabilizado:
16.6.11. Civilmente, nos termos do Código Civil;

16.6.12, Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas otl do exercício

profrssional a elas pertinentes;
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

16.6.14. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos produtos que tenha sido rntrltado, antes que

tal penalidade seja descontada de seus haveres
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16.6,15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a def'esa prévia do interessado,
no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade,
cuj o prazo de defesa é de I 5 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 1 5 7 e I 5 8 da Lei Federal
n'14.13312021.
16.6.16. As multas administrativas previstas neste inshumento, não têm carítter compensatório e assim,
o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos deconentes das
infrações cometidas.
17. CLÁUSULA DÉcIn,IA SÉTIMA . ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes cla Lei no

14.133. de 2021,
17 .2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mcsrnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários,até o limite de 25% (r,inte e cinco por cento) do valor inicial atuelizado do
contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promoviclas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação daconsultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade cle

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fonnalização do aclitivo deverá oconer no prazo nláximo
de I (um)mês(art. l32daleino 14.133,de2021).
17.4. Registros que não caracterizamalteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 cla Lei n" 14. .

18. CLÁUSUI,A DECIMA OITAVA - PUBLICACÃO

l8.l.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pirblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133. de 2021; bem como no respectivo sítio
ofrcial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de2021, e ao art. 8". $2o. da Lei n. 12.527. de ?01 l.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA_ F'ORO (Art. 92. 81I

I 8.1. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio
desta relação contratual celebrado entle as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais
privilegiado que seja, conforme art. 92. $ 1o. da Lei po 14.133121.
20. cLÁusuLA vrGÉsrMA - DA DESTGNAÇÂO nO FrCAL DE CONTRATO:
20.l. Fica designado nos termos da Lei no 14.13312021 e Decreto lr4unicipal N" l 14 de janeiro de 2025, o -

Sr(a), para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art. 23 do decrcto no ll4l2l

-cE,_ de de2025.

Secretária cle CONTRATA.DÄ
CONTRATANTB

Testemunhas:
l.
CPF: CPF:
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